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ACESSO À JUSTIÇA. ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM AÇÕES TRABALHISTAS SEM ASSISTÊNCIA SINDICAL. Como desdobramento das garantias constitucionais de proteção judicial efetiva e de ampla gratuidade da assistência jurídica, mostra-se desafinada, constitucionalmente, a orientação jurisprudencial no sentido da inexigibilidade dos honorários de advogado que não esteja a serviço de entidade sindical.


Como reflexo inevitável da ampla e efetiva proteção judicial constitucionalmente assegurada (CF, art. 5º, XXXV, LIV, LV, LXXIV e LXXVIII), não faz sentido a devoção mecânica à orientação das Súmulas 219 e 329/TST, que restringem o cabimento dos honorários advocatícios na Justiça do Trabalho ao monopólio da assistência sindical (Lei nº 5.584/70, art. 14). Não se trata de rebeldia. Não se trata de negar a importância dos precedentes nem da missão institucional decantadora que os tribunais superiores desempenham na construção da jurisprudência. Trata-se apenas de constatar que a jurisprudência é um ser vivo que deve adaptar-se a novos ambientes.
 E esta jurisprudência alusiva aos honorários advocatícios não se harmoniza com os tempos atuais onde a preocupação com a efetividade e o acesso à justiça saiu do plano retórico para alcançar a prática cotidiana de legisladores, juízes, jurisdicionados, advogados e demais operadores judiciários.


Em primeiro lugar, a diretriz sumular não se mostra isonômica, pois somente ações propostas por trabalhadores de categorias cujos sindicatos sejam mais fortes ou de categorias que localmente estejam organizadas em sindicatos propiciarão o recebimento de honorários advocatícios, sacrificando os demais trabalhadores que, com uma Defensoria Pública ainda incapaz de atender suas necessidades e parcialmente substituída por um reduzido número de abnegados advogados voluntários e pelos núcleos de prática jurídica de algumas faculdades, acabam fadados à privação de parte significativa de seus parcos créditos para remunerar o advogado que lhes assistiu, lançando ao lixo a ideia de reparação integral dos prejuízos sofridos ao longo da relação de emprego.


Em segundo lugar, o jus postulandi (CLT, art. 791), base jurídica sempre invocada para descartar a universalização do princípio da sucumbência em matéria de honorários advocatícios, não é uma obrigação das partes no processo do trabalho, mas uma mera faculdade, cada vez mais em franco desuso, como empiricamente se pode verificar pelo manuseio de autos ou pela assistência de audiências. Embora se possa elogiar o senso de abertura das portas da Justiça a qualquer do povo pelo instituto do jus postulandi, não se pode ignorar que o tributo pouco visível da ignorância jurídica é a postulação incompleta (com a preterição de direitos pela simples razão de que seu titular os desconhece) ou deficiente (pela frequente queda no emaranhado de tecnicalidades da legislação brasileira, de difícil manejo mesmo por profissionais), em fenômeno que faz lembrar a tentação corriqueira dos doentes à automedicação,
 com todos os riscos e dissabores.


Em terceiro lugar, esta situação discriminatória (honorários apenas a advogados designados por sindicatos) mais se agravou com o advento da Emenda Constitucional nº 45/2004. Explica-se: a ampliação do espectro de controvérsias apreciáveis pela Justiça do Trabalho (CF, art. 114, incisos I a IX; Leis nºs 11.101/2005, arts. 6º, § 2º, e 19, § 1º, e 11.457/2007, art. 42) acabou por criar uma dicotomia socialmente intolerável entre as lides decorrentes de vínculo de emprego e as lides não empregatícias. Àquelas assegura-se o jus postulandi das partes e, conseqüentemente, persiste-se negando o direito aos honorários advocatícios; a estas nega-se o jus postulandi e, conseqüentemente, assegura-se o direito aos honorários advocatícios (Instrução Normativa nº 27/2005/TST, art. 5º).


Isto significa que, hoje, uma empresa, compartilhando os escaninhos das secretarias e as pautas de audiências com as causas trabalhistas tradicionais, conquistará, juntamente com a invalidação de determinada sanção administrativa vultosa imposta por órgão de inspeção laboral, por exemplo, o direito de condenação da União a pagar honorários a seu advogado. No entanto, ao advogado da empregada doméstica que bata às portas da Justiça do Trabalho para postular seu último salário mínimo se indeferirá a verba honorária, impondo ao advogado o trabalho gratuito ou à empregada, a subtração de seu modestíssimo crédito.


Ora, se o problema é o jus postulandi, a solução mais justa e equânime (CLT, art. 8º; Decreto-Lei nº 4.657/42, art. 4º) não é negar aos advogados dos trabalhadores subordinados o direito aos honorários de sucumbência, mas negar tal direito exclusivamente àqueles casos onde os trabalhadores não estejam assistidos por advogados, pois neste caso a verba ficaria sem destinatário (Lei nº 8.906/94, art. 23). Dirá alguém que, neste contexto, o trabalhador, então, arcaria com os honorários do advogado patronal quando fosse derrotado na causa. Todavia, isto só ocorrerá com aquela ínfima parcela de trabalhadores não pobres eis que a gratuidade judicial é ampla (CF, art. 5º LXXIV; Lei nº 1.060, art. 3º, V). Doutro lado, não é estranho ao Direito nacional a exclusão da condenação a honorários de sucumbência em certas hipóteses, como nos casos de improcedência da ação popular (Lei nº 4.717/65, art. 12), das ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas (Lei nº 8.036/90, art. 29-C) ou da satisfação do pagamento no início da ação monitória (CPC, art. 1.102-C, § 1º).


A defesa de tal possibilidade é encontradiça na doutrina:



“Mais coerente com os modernos contornos do mundo do trabalho - que doravante serão mais visíveis na Justiça Especializada -, a adoção do mesmo tratamento dado a empregados e trabalhadores em geral, garantindo-lhes a postulação pessoal, se assim desejar, e aplicando-se o princípio da sucumbência, na hipótese de optar o trabalhador (empregado ou não) pela assistência profissional, porquanto deve competir à parte sucumbente o ônus de remunerar o trabalho do advogado da parte adversa.”


A mudança de posição aqui aventada traria interessantes efeitos colaterais:


a) a generalização dos honorários de sucumbência permitiria a máxima extensão da garantia da gratuidade judiciária, hoje ilusória na prática forense trabalhista porque comumente o trabalhador litigante judicial vive o paradoxo de declarar, sinceramente, a pobreza para alcançar a dispensa de eventuais despesas judiciais e, nas quatro paredes do escritório de seu advogado, obriga-se a deixar-lhe uma porção dos direitos trabalhistas resgatados na ação como contrapartida pelo trabalho profissional de seu defensor; um novo quadro traria mais ânimo aos trabalhadores relutantes em ingressar em juízo pelo alto custo atualmente arcado por eles;


b) a introdução dos honorários de sucumbência pela assistência não-sindical implicaria na oneração das condenações judiciais trabalhistas; mais onerosas as condenações judiciais trabalhistas, emergiria naturalmente uma maior vocação patronal à obediência da legislação trabalhista quando verificasse que mandar o trabalhador “buscar seus direitos na Justiça” passaria a ser um mau negócio, melhorando o nível de proteção efetiva da legislação trabalhista no momento mais valioso – no curso da relação de emprego;


c) o jus postulandi tenderia a desaparecer pelo desuso do instituto, na realidade forense brasileira, com a percepção popular de que sempre valeria a pena ter ao lado um advogado nas lides trabalhistas, concretizando o sonho do acesso à justiça em suas múltiplas faces: proximidade dos tribunais, possibilidade abstrata de demandar, gratuidade dos custos processuais, efetividade das decisões e conhecimento dos direitos subjetivos postuláveis.


CONCLUSÃO: Por tais razões e objetivos, propõe-se a generalização da prática da condenação judicial dos empregadores vencidos ao pagamento de honorários advocatícios na Justiça do Trabalho, independentemente da assistência sindical ao trabalhador vencedor.
Resumo:
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Sustenta-se na presente tese a existência já no ordenamento jurídico das condições para que se reveja a inexigibilidade de honorários de advogado que não esteja a serviço da entidade sindical, mediante revisão interpretativa calcada nas garantias constitucionais de proteção judicial efetiva e de ampla gratuidade da assistência jurídica e da incidência de tais garantias sobre a compreensão da normatividade infraconstitucional pertinente ao tema. Em sua conclusão a tese indica a generalização da prática da condenação judicial dos empregadores vencidos ao pagamento de honorários advocatícios na Justiça do Trabalho, resultando na real extensão da garantia da gratuidade judiciária, desestimulando a prática de o trabalhador litigante judicial declarar a pobreza para alcançar a dispensa de eventuais despesas judiciais mas obriga-se a conceder a seu advogado uma porção dos direitos trabalhistas resgatados na ação, bem como resultaria na oneração das condenações judiciais trabalhistas como forma de estímulo a que o patronato observe a legislação trabalhista, e ainda resultaria no desuso progressivo do jus postulandi com o aumento da percepção popular de que sempre valeria contar com advogado nas lides trabalhistas.
�	Juiz Titular da 6ª Vara do Trabalho de Brasília. Professor Universitário. Mestre em Direito e Estado pela Faculdade de Direito da Universidade de Brasília. Ex-Conselheiro do Conselho Nacional de Justiça (2007-2009). Email: � HYPERLINK "mailto:antonio.umberto@solar.com.br"��antonio.umberto@solar.com.br�.  


�	É o que leciona BARBOSA MOREIRA, ao se referir às súmulas do Supremo Tribunal Federal: “A jurisprudência constante da Súmula não se torna, porém, imutável […] Aliás, o Supremo Tribunal Federal várias vezes tem abandonado teses jurídicas incluídas na Súmula. E seria, sem dúvida, grave erro imobilizar a natural evolução de sua jurisprudência” (MOREIRA, José Carlos Barbosa. Comentários ao Código de Processo Civil, v. 5, 6ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 1993, p. 25).


�	“É de clareza solar, no entanto, que se cada parte tiver de suportar as respectivas despesas de honorários advocatícios, o direito subjetivo violado do vencedor nunca estará inteiramente satisfeito: ainda que obtenha ganho de causa, seu patrimônio ficará desfalcado da quantia que despender com advogado” (DALAZEN, João Oreste. Capacidade postulatória e honorários advocatícios no processo trabalhista. In Revista de Direito do Trabalho, nº 81, março/93, São Paulo: RT, p. 9).


�	A feliz metáfora foi criada por DALAZEN (ob. cit., p. 3). 


�	 CHAVES, Luciano Athayde. A recente reforma no processo comum e seus reflexos no Direito Judiciário do Trabalho. São Paulo: LTr, 2006, p. 228. Na mesma direção foi aprovado, na 1ª Jornada de Direito Material e Processual na Justiça do Trabalho, o seguinte Enunciado: “79. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. I – Honorários de sucumbência na Justiça do Trabalho. As partes, em reclamatória trabalhista e nas demais ações da competência da Justiça do Trabalho, na forma da lei, têm direito a demandar em juízo através de procurador de sua livre escolha, forte no princípio da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República Federativa do Brasil) sendo, em tal caso, devidos os honorários de sucumbência, exceto quando a parte sucumbente estiver ao abrigo do benefício da justiça gratuita. II – Os processos recebidos pela Justiça do Trabalho decorrentes da Emenda Constitucional 45, oriundos da Justiça Comum, que nesta esfera da Justiça tramitavam sob a égide da Lei nº 9.099/95, não se sujeitam na primeira instância aos honorários advocatícios, por força do art. 55 da Lei 9.099/95 a que estavam submetidas as partes quando da propositura da ação” (MONTESSO, Cláudio José, STERN, Maria de Fátima Coelho Borges e ELY, Leonardo (Coord.). 1ª Jornada de Direito Material e Processual na Justiça do Trabalho. São Paulo: Ltr, 2008, p. 48).





